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eleito; se procedente, urge fazer cessar, o qu anto antes, a inv esti du -
ra viciada. 

Não obstante, à fa l ta da disciplina legal específica, que já 
tarda, teve o Tribunal de assentar , desde o Rec. n2 9 . 145 ( Felixlândia), 
Hugo Gueiros, que a ação de impugnação de mandato deve seguir o proce-
dimento ordinário. 

Impõe - se, contudo evitar que as delongas inevitáveis, daí de-
correntes, sejam agravadas por protelações indevidas do rito proces-
sual, não apenas para garantir as partes o due process of law, mas so-
bretudo, nos ptocessos eleitorais, em favor do interesse superior das 
instituições. 

Ora, para coibir manobras dilatórias, constitui regra fundame~ 
tal que o agravo de instrumento, ~ecurso cabível das decisões interlo-
cutórias, não tenha efeito suspensivo do andamento do processo. 
' Contra a lei expressa que o nega, a jurisprudência, é certo, 
tem admitido o mandado de segurança, circunscrito, no entanto, a hipó-
teses excepcionais em que a carência de efeito suspensivo do recurso 
viesse a acarretar danos irreparáveis ao direito provável do agravante 

Esse, seguramente, não e o caso: basta considerar que, revestl 
da de e ficá c ia suspensiva a apelação da sentença definitiva, o vício 
que acaso a macular não terá consequências sobre o exercício do manda-
to impugnado, antes do julgamento de s egundo grau . 

Ao contrário, serão irreparáveis - senão procede r em as nulida-
dades alegadas nos agravos de instrumento - os resultados. do retard~ 
mentp indevido do processo, que lhe frustrará, parcial ou totalmente, 
os efeitos práticos, na eventualidade da procedência da demanda. 

Concluo, assim, que, efetivamente, a liminar atacada expõe a 
riscos de grave lesão os interesses da ordem pública envolvidos no im-
perativo de expedita sol ução da li de eleitoral, de que se t r at a . 
. Em consequência, defiro o pedido e suspendo - até decisão defl 
nitiva do TSE, no processo do MS n2 262/93, do TRE/BA ou, se for o ca-
so, até antecedente trânsito em julgado da decisão Regional que nele 
se profira - a execução da liminar. 

Comunique-se. 
Publique-se. 
Brasília, 8 de julho de 1993 . 
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE , Presidente". 

~~~~~~~-s_u_b_s_e_c_r_e_ta_r_ia~J_u_d_ic~iá_r_iª~~~--=~~~I l~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ . Partidos Políticos 
Despachos 

SUSPENSAO DE MED I DA 
Impetrante 
Advogado 
Protocolo 

LIMINAR Nº 2 . 080 - Cls. 2a. - BAHIA 
Diretório Municipal do PMDB 

: Dr . Roberva l Roque Borges Paiva 
: 5.540/93 

(Catu) 

O Exmo. Sr. Ministro SEPÜ LVEDA PERTE NC E, Pr eside nt e, ex~rou o 
seguinte despacho: 

"0 Di retório Munici pal do PMDB re quer sus pensão de l i mina r de-
ferida, ·no TRE/ BA , ao MS nº 262/92 , ao Pr efeito e ao Vice -Pr e f eito de 
Catu, réus em ação de impu gnação de se us ma nd atos eletivos. 

No curso do processo, os impugna dos interpuseram ag r avos de 
instrumentos de decisões interlocutórias do Juízo de ori gem : o primei -
ro, contr~ a rejeição, no despacho saneador, pe ·preliminares de n ul i d~ 
des s usci t adas na contes t ação (fl 150); o seg undo, co nt ra o deferi men-
to de inq uirição de testemunhas arroladas pelos autores em subst it ui -
ção "àquelas que indicara na inicial, porque ajuizado o ro l subst i t uti -
vo a mais de cinco dias da audiência. · 

Designada a data para audiência , im petraram os r éus mandado de 
segurança, visan do a obter efeito s uspe nsivo aos agravos i nter postos , 
o que lhes foi preliminarmente deferido pela ilus tr e Re l a t ora do 
feito no Tribunal Regional . 

Donde, o presente pedido de suspensão, f unda do em t i sco de gr~ 
ve lesão à ordem pública, consubstanciada na vio l ação das garantias 
constituc i onais ao livre funcionamento do Poder J ud ic i ár i o, ao di r e i to 
de ação e ao devido processo legal. 

Decisão unânime e recentíssima do TS~ firmou a leg i timação dos 
partidos políticos para pedir a suspensão de segurança, quando a l i de 
envolve o processo eleitoral (SS nº 2.000, lº 7 . 93 , Pertence). 

Sob o pris ma do interesse das i nstit uições e , pois , da or dem 
pública constitucional - que há de presi dir, no ca so, ao del ica do juí-
zo da suspensão de segurança - , i mp orta assegurar, qua nto possível, a 
rápida solução das pendências judiciais em torno da legit i mid ade aos 
mandatos eletivos em curso, seja qual f~r o resultado fin a l , rio caso 
concreto. 

Se imp r ocedente a impugnação ao man dato, cum pre qu e a dúvida 
se desfaça, de modo a resguardar a autori dade l eg í t ima do mandatário 
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r Presidência 1 

ATO N9 150, DE 06 DE JULHO DE 1993 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA, no uso de suas 
;at_ribuiG:Ões le11aitr., resolve 

E X O N E R A R, a pedido, a partir de 30 de junho de 1993, 
RONALDO HEIRA DE VASCONCELLOS ALBO do cargo, e• co•issão, de Diretor da 
Divisio de Processa•ento, Código STJ-DAS-101 . 3, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria· do Superiôr Tribunal de Justiça, da Subsecretaria da 
Pri•ei.ra TuT·•a. 

MINISTRO WILLIAM PATTERSON 

ATO N9 154, DE 12 DE JULHO DE 1993 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das 
atribuiç~es que lhe são con~eridas pelo Regimento Interno, resolve 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, inciso 
III, alínea ·a·, da ConstHuição Federal, co•binado co• os 
artigos 186, inciso III, alínea ·a·, da Lei nQ 8.11.2, de 11 de 
deze•bro de 1990; artigos 2Q e 29 da Lei nQ 8.460, de 17 de setembro 
de 1992; 3Q, panigra~os 1Q e 2Q da Lei nQ 8.448, de 21 de julho 
de 1992, regulam~ntados pela Resolução nQ 65, de 07 de outubro de 
1992, do Superior Tribunal de Justiça; 3Q, § 2Q, do Decreto-lei nQ 
1.445, de 13 de ~evereiro de 1976, alterado pelos Decretos-leis nQs. 
2.27e, de 14 de •arço de 1985, 2.365, de 2°7 de outubro de 1987 . e pela 
Lei nQ 7 .706, de 21 de deze•bro de 1988, art i-gos 1Q, da Lei nQ 
7.757, de 24 de abril de 1989; 7Q, da Lei nQ 8.622, de 19 de janeiro 
de 1993 e 5Q, da Lei nQ 8.627, de 19 de ~evereiro de 1993, ao servidor 
WALDIR BORGES CORREA, •atrícula 978-4, no cargo de Técnico Judiciirio, 
Classe "A", Padrão III, Código STJ-AJ-021, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria deste Tribunal, .c:o•. as vantagens do artigo 2Q, da Lei 
6732, de 04 de dezembro de 1979, observados o artigo 2Q do Decreto-lei 
1746, de 27 de deze•bro de 1979 e a Resolução nQ 070, de 16 de 
deze•bro de 1992, com a redação dada pela Resolução nQ 02, de 21 de 
janeiro de 1993 <Processo Ad•'nistrativo nQ 177/93>. 

MINISTRO WILLIAM PATTERSON 
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PRQC.N•TST-B-RB-61.041/92.6 
EMBARGANTE: JOÃO BATISTA NUNES 
Advogado Dr. Wagner D. Giglio 
EMBARGADA : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S/A 
Advogada Ora. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
12• Região 

~ B. .ll ~ A ~ li Q 
Discute-se a decisão da Turma que declarou, de eficácia ~ 

~ os efeitos da decisão deste Tribunal que reduziu para 90 dias a 
gara~tia de emprego estabelecida no DC n• 9~/88. Conseqüentemente, f~i 
declarada a improcedência da reclamação, pois o Reclamante fora admi-
tido em 10/11/89, sendo que a cláusula assecuratória da ~stabilidade 
tivera vigência até 11/09/88. 

Em seus subseqüentes Embargos, o Reclamante aponta ofensa ao 
artigo 6•, ~ e § 3°, da Lei 4. 725/65. . _ 

No entanto a hipótese não se enquadra na previsao legal 
citada, pois o que se discute não é o e~eito de recui:;so interpos!-o 
contra decisão proferida em dissídio coletiv~, mas o efeito da d~cis~o 
final que tiver modificado a anterior. De igual modo, a matéria n~o 
concerne à restituição de salários ou vantagens pagos, pois nada havia 
sido pago ao Autor. 

Não admito. 
Publique-se. 
Brasília, 02 de julho de 1993. 

MINISTRO LUIZ JOS~ GUIMARÃES FALCÃO 
Presidente da Turma 

Proc. n• TST-B-RB-61.738/92.0 
Embargante• : CIA SIDERúRGICA BELGO MINEIRA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado VAUIIR DE ALMEIDA RAMOS 
Advogado : Dr. José Caldeira Brant Neto 
3• Região 

DESPACHO 
Discute-se a decisão da Turma que não conheceu do Recurso de 

Revista da Reclamada, ao fundamento de que o inciso XIV do artigo 7• 
da Constituição Federal teria sido objeto de razoável interpretação 
pelo egrégio Regional e que os arestos paradigmas utilizados conteriam 
pressupostos não prequestionados, que atrairiam a incidência do Enun-
ciado n• 297 desta Corte. 

Em seus subseqüentes Embargos, a Reclamada suscita a tese de 
violência ao artigo 896 da CLT, ao argumento de que a jornada reduzida 
de 6 horas diárias não se aplicaria a empregados que gozem de inter• 
valo intraj ornada, PªJ:'ª descanso/refeição; O dissenso pretoriano 
ter-se-ia estabelecido ·através dos arestos de -fls. 87/88. 

Com efeito, na interpretação da referida norma constitucio-
nal, os ares tos de fls. 87 /88 reproduzem anti teticamente a tese 
regional, pois exclui o empregado da jornada constitucional reduzida, 
quando existir intervalo intrajornada. . 

Admito os Embargos, para submetê-los à apreciação da egrégia 
Seção de Dissídios Individuais, em face da ofensa ao artigo 896 da 
CLT. 

Vista ao Embargado, para facultar-lhe o oferecimento de 
impugnação, no prazo legal. 

Publique-se. 
. Brasília, 06 de julho de .1993. 

MINISTRO LUIZ JOS~ GUIMARÃES FALCÃO 
Presidente _da Turma 

PROC.N•TST-E-RR-63.013/92.5 

EMBARGANTE: USINA CENTRAL BARREIROS S/A 
Advogado Dr. Benon Peixoto da Silva 
EMBARGADA MARIA DO CARMO DA SILVA 
Advogada Dra. Maria do R. de F. Vaz Rodrigues 
6• Região 

~E.S.~ld:.HQ 
A egrégia Turma declarou que · o direito do empregado ao 

adicional de 1/3 era devido, porque as férias adquiridas anteriormente 
à Constituição Federal de 1988, mas concedidas posteriormente, ou 
sequer concedidas, deviam ser pagas pela remuneração do empregado, à 
época da sua concessão. 

Com arrimo no artigo 894 da CLT I a Reclamada traduz seu 
inconformismo através da indicação de violência do artigo 5•, inciso 
XXXVI, da Carta Magna e de dissenso interpretativo entre julgados. 

Relativamente ao artigo 5 •, inciso XXXVI, da Carta Magna, 
nenhuma evidência existe de desrespeito ao princípio que ele encerra, 
pois o preceito constitucional previu o direi to dos trabalhadores ao 
acréscimo de 1/3, relativamente ao pagamento das férias, porém não 
previu a forma de pagamento das férias, pois a matéria foi especifica-
!Rente tratada no artigo 142 da CLT. 

Contudo o 4° aresto paradigma de fls. 59/60 descarta o refe-
rido direito nas hipóteses de férias adquiridas antes da promulgação 
do Texto Constitucional vigente. 

Admito. 
Vista à Embargada para facultar-lhe o oferecimento de impug-

nação no prazo legal. 
Publique-se. 
Brasília, 06 de julho de 1993. 

MINISTRO LUIZ JOS~ GUIMARÃES FALCÃO 
Presidente da Turma 

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA 
e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da imprensa no Brasil. 

Horário de visitas; 8:00 às 18:00h (dias úteis) 

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF 
CEP: 70604-900. Fones (061) 226-9938 e 321-5566 - R. 439 e 252 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N• TST-PP-82.250/93.3 TST 

Requerente: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABAUIADORBS DO 
.JUDICIÁRIO FEDERAL - FBNAJUFB 

Requerido : TRIBUNAIS RBGIONAl:S DO TRABAUIO DAS J.• e l.6• REGIÕES 

1. Em 09 de julho do corrente ano, pelo ofício n• 003/93, 
encaminhou a Federação Requerente apenas uma cópia da inicial e da 
documentação pertin1mte ao processo n• TST-PP-82.250/93.3, embora no 
expediente haja referência ao envio de duas cópias. 

2. Considerando o atendimento parcial da determinação 
constante do gespacho exarado em 28 de junho, o pedido de providência 
prosseguirá em relação ao TRT da lª Região, ficando pendente no que 
concerne ao TRT da 16• Região até o efetivo cumprimento da exigência 
alusiva a mais uma · cópia da inicial, para fins de notificação do 
segundo Requerido. 

3. Assino, pois, prazo de 10 (dez) dias à Requerente, para 
que regularize o feito, sob pena de, no particular, ser decretada sua 
extinção, nos termos do parágrafo único, do art. 284, do CPC. 

4. Intime-se. 
5. Publique-se. 
Brasília, 12 de julho de 1993. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 08 DE JULHO DE 1993 

O DOUTOR EDUARDO PIRES GONÇALVES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL MILITAR, NO EXERCICIO DO CARGO OE PRESID~NTE. 

. USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 do 
Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo n2 096 GABPRE, de 05 JUL 
93, resolve 

N9 10.530-DESIGNAR, a partir de 01 JUL 93, o 12 Sgt BAD LUIZ CARLOS PINHEIRO 
MACHADO para exercer o encargo de Auxiliar da Assessoria de Comunicação Social, do 
Gabinete da Presidencia, previsto no Ato n2 10. 141/93.Em conseqüência, fica 
dispensado do encargo de Ajudante da Secretaria da Presidência. 

N9 10.531- DESIGNAR, a partir de 01 JUL 93, o Taif 12 Clas TAR DIVINO FRANCISCO DE 
MORAIS para exercer, em vaga decorrente da dispensa do 12 Sgt Luiz Carlos Pinheiro 
Machado, o encargo de Ajudante da Secretaria da Presidência, previsto no Ato n2 
10.141/93. 

Recorrente: 
Recorrida 
Advogado 

EDUARDO PIRES GONÇALVES 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO OE PROCESSO JUOICljRIO 

PUBLICAClO PARA FIN~ OE INTIMAClO 

RECURSO EXTRAOROINÁRIO Ng 284-2 - OE 

ESMERALOO CARMO OE JESUS, 3g Sgt, Temp, Ex, 
A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
Dr, Ojalma de Olive1ra . Far1as. 

O E S P A C H O 

ESMERALOO CARMO OE JESUS, 3g Sargento Temporário do Exército, por 
seu advogado legalmente constituído, interpõe 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO para o E. Supre~o Tribunal Federal, contra o 
"OECISUM" do Superior Tribunal Mi 1 itar, prol atado em 22 de abri ·I do 
ano em curso, nos ãutos da APELAÇÃO NQ 46.795-5/PA, indicando como 
fundamento do pedido o artigo 102, inciso 111, alínea a, da 
Constituição Federal, 

O "Aresto atacado manteve a pena de 2 (dois) anos de prisão 
imposta ao ora Recorrente pela instância "a quo , como incurso no 
artigo 178, S 3Q, do Código Penal Militar. 

O Acórdão recorr i do recebeu a seguinte Ementa: 
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"FUGA 
como 

DE PRESO - Forma qua 1 i f i cada - Graduado de serv ! ço 
Comandante da Guarda fac i 11tando a fuga de soldado que 

se encontrava preso por transgre~são d1scipl inar. Acervo 
produzido provando a carga a c usatória. Reprimenda imposta 
acima do mínimo legal, previsto no dispositivo repressivo 
incursionado, justificada pela Sentença reco~rida. Negado 
provimento ao recurso. Decisão unãnimeu. 

A douta Propuradoria-geral da Justiça Mi 1 itar, pelo Parecer 
subscrito pelo Vice-Procurador-Geral, Dr JOSÉ CARLOS COUTO DE 
CARVALHO, · opina pela inadmissão do Recurso. 

.J.....~s._.J.T_,o.__ ... P_.,.o'-'s"-_.T_,O._, p a s s o a d e c i d i r . 

Ressa 1 te-se, pre 1 imi narmente, que o presente Recurso 
Extraordinário é tempestivo, haja vista que a Defesa foi intimada do 
respectivo Acórdão em 18 de junho de 1993 e dele recorreu no dia 22, 
seguinte. 

No mérito, o presente RE não preenche as condições de 
admissibi 1 idade. 

A Petição de fls. 02 não contém a exposição dos fatos e do 
direito em que se baseia a Defesa para a interposição do Recur5oJ n~o 
~presenta os fundamentos jurídicos do pedidoJ tampouto 1nd1cs qualquer 
violação a questão constitucional por parte da decisão hosti 11zada, de 
modo a proporcional o cabimento deste Recurso Extraordinário. 

Por outro lado, razão assiste ao insigne Representante da 
Parecer, IN VEABIS (fls. Procuradoria-Geral, quando afirma em seu 

Ó5/06): 

não obstante a referência ao art. 102, inciso 111, 
a 1 ínea "a", da Carta Magna e a afirmativa de que o Acórdão 
de 22.04.93 "contraria dispositivo constitucional", o 
lmpetrante não indicou qualquer inobservância à Constituição 
Federal que pudesse ensejar o cabimento do recurso ... 

Portanto, restando 
que o mesmo contraria 
llB.al...S.: 

deficiente a fundamentação 
a Súmula nc 284 do E. STF, 

do P,edido, tem-se 
que estabelece, .ili 

"E inadmissível o recurso extraordinário quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreinsão da controvérsia". 

EX POSITIS, deixou 
negando-lhe seguimento. 

de admitir q presente recurso Extraordinário, 

Publique-se. Intime-se. 

APELACÃO 

Brasília, DF, 01 de julho de 1993 

Ten Brig do Ar CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

SEÇÃO DE" PROCESSO JUDICIÁRIO 
PUBLICAÇÃO DE ÓECISÕES E EMENTAS 

46 844-9 - RS - Rei. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: TELMO RITZ DO NASCIMENTO, Sd.Ex., 
condenado a 06 meses de - prisão, incurso no art. 187 do CPM, com o 
direito de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ da 3il " Aud. da 
3ii CJM, de 21.10.92. Adv. Or. Airton Fernandes Rodrigues. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa, para manter a Sentença de 1il instância. (Sessão " de 13.05.93) 
.fl1Elil.A: DESERÇÃO. Crime instantâneo e de mera conduta perfeitamente 
caracterizado. Argumentos defensórios buscando o reconhecimento do 
estado de necessidade, insuficientes e carentes das necessárias 
prova·s. ºApelo, por unanimidade, não provido. 

46 862-7 - RJ - Rei. Min. Gen. Ex, Wilberto Luiz Lima. Rev. Mi n. Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 
2i1 Aud. Mar da 1íi CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2ª Aud, Mar. da 1íi 
CJM, de 16.11.92, que absolveu o 3C Sgt. Mar. SIDON EFRAIN ALVES MAIA, 
do crime previsto no art. 187 do CPM. Adva. Dra. Tania Sardinha 
Nascimento. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo 
do MPM para, reformando a Sentença, condenar o apelado à pena de 06 
meses de prisão como incurso no art. 187, c/c os arts. 48, parágrafo 
ún i.co, 59, 67 e 73, tudo do CPM, devendo o apenado ser submeti do a 
especial tratamento ambulatorial detra"ido o per iodo passado em prisão 
provisória. (Sessão de 01.06.93) 
.fl1Elil.A: DESERÇÃO. Adequação típica e"ntre a conduta do agente, 
atribuida pelo Termo de Deserção, e o Tipo Penal lncriminador .. 
Culpabi 1 idade diminuída em face de ser o Apelado portador da Síndrome 
da Dependência do Álcool, po s suindo no momento da ação , capacidade de 
entender o caráter i 1 íc i to do fato, estando, entretanto, 
consideravelmente, diminuída sua capacidade vol i t i va de se determinar 
de acordo com esse entendimento. Recurso provido parcia l mente. Dec i são 
unânime. 

46 865-D - RJ - Rei. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira . Rev. Min. Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Aptes.: O MPM junto à 1íi Aud. Ex. da 
1íi CJM e CLAUDIO VIDAL EVANGELISTA, Sd.Ex., . condenado a 01 ano de 
prisão, incurso no art. 209, § 1Q, do CPM, com o benef í cio do~ 
pelo prazo de 02 anos. Apda. :. A Sentença do CPJ da 1íi Aud .. Ex . d a 1ª 
CJM, de 15.10.92, que condenou o apelante e absolveu o Sd.Ex. DOUGLAS 
UIGNO DA SILVA BEZERRA, do crime previsto no art. 298 do CPM. Adva•. 
Oras. Clarice do Nascimento Costa e Eleonora Sal les de Campos Borges. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, O· Tribunal negou provimento a ambo s o s 
apelos, para manter a Sentença de 1i1 instância que absolveu o Sd.E x . 
DOUGLAS UIGNO DA SILVA BEZERRA e que condenou o Sd.Ex. CLAUDIO VI DAL 
EVANGELISTA, mantendo o benefício do ~. por 02 anos, n as 

condições do Acórdão, deferindo ao Juízo ~ a realização da 
audiência admonitória, .i:.JL..Li do art. 611 do CPPM. (Sessão de 18.0.5.93) 
U1f.fil.A: LESÃO GRAVE. (CPM, art. 209, S 1C) e DESACATO A SUPERIOR (CPM, 
art. 298). Ocorrência de dolo demonstrado de forma inequívoca, na 
hipótese de . lesão grave. lnapl icabi 1 idade da qualificadora do § 2C áo 

. art. 209 do citado diploma legal, nos termos requerido pelo Parquet 
Mi 1 i tar, em razão da g i 1 vaz não importar, por si mesmo, na grave 
lesão. Pretensão da Defesa de ver afastada a qualificadora do § 1C do 
referido art. 209, não encontra amparo na prova cal igida, Laudo 
Complementar e demais 1 icenças médicas concedidas evidenciam que a 
nfratura do malar" não se cansai idou em menos de um mês, causando ao 
Ofendido a privação do exercício de todas as funções anteriormente 
executadas. Incidência da minorante prevista no § 4Q do art. 209 do 
CPM, dada a configu~ação da "violenta emoção, logo em seguida a 
injusta provocação da vítima". lmpossibi 1 idade de redução da pena, 
nessa parte, em razão do dlsposto no art. 76 in fine, do CPM, que 
importaria na fixação da pena abaixo do 1 imite estabelecido à 
espécie - reclusão -. Manutenção do sursis, sob as condições impostas 
no Acórdão, deferindo-se ao Juízo a que a realização da Audidência 
admonitória, ex vi do art. 611 do CPPM. DESACATO A SUPERIOR. Não 
vislumbrado, nos termos do art. 47, inciso 11, do CPM, consoante 
fundamentação esposada neste Oecisum. Apelos improvidos. Unânime. 

46 921-6 - RS - Rei. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: CLÁUDIO ANDRÉ XAVIER DOS SANTOS, 
Sd.Ex., condenado a 02 meses de impedimento, incurso no art. 183, § 
2!1, a 1 í nea "b", do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 1 S! Aud. da 35! CJM, 
de 04.12.92, Advs. Drs, Benedita Marina da Silva e Marcelo Martineli 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa, mantendo íntegra a Sentença ......ii........ (Sessão de 25,05.93) 
r.!1E.I:ilA: INSUBMISSÃO. Crime insofismavelmente comprovado. Argumentos 
defensór i os incapazes e i nsuf i e i entes para 1 i d ir a acusação. 
Ap 1 i cação do verbete da "Súmu 1 a nC 04 desta Corte, Ape 1 o não prov i do. 
Decisão unânime. 

46 932-0 - RJ - Rei. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: LEONEL ALMEIDA FONTES DE OLIVEIRA, Sd. 
Ex., condenado a 02 meses de detenção, cqmo incurso no art. 210, e/e o 
art. 72, inciso 1, ambos do CPM, com o benefício do~ pelo prazo 
de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da 1ii Aud. Ex. da 1i OJM, de 
26.01.93. Adva. Dra. Clarice do Nascimento Costa. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa 
para, reformando a Sentença, absolver o Recorrente com fulcro no art. 
439, letra "e", do CPPM . (Sessão de 03.06.93) 
.f11f.!il.A: INSUFICl~NCIA DE PROVAS. Atendidas resultaram as razões 
recursais do apelo, com vistas à reforma do decreto condenatório ~ 

_g_y_Q_. Para ensejar segura convicção ao julgador, as provas hão de ser 
coerentes, convincentes e incontestes. Universo probatório dos autos 
que se ressente de certeza~ imprestável para suportar uma decisão 
condenatória. Decisão majoritária. 

46 936-2 - AM - Rei. Min. Dr. Paulo Cesar Cataldo. Rev. Min. Gen. Ex. 
Wilberto Luiz Lima. Apte.: ATAIDE PEREIRA DA SILVA, Sd. Ex., condenado 
a 02 meses de prisão, como incurso no art, 210, c/c os arts. 70, 
inciso 11, alínea "I" e 72, inciso 1, tudo do CPM, com o benefíc i o do 
~pelo prazo de _02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 12íi 
CJM, de 19.01.93. Adv.Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou prov i mento ao apelo. 
(Sessão de 04.05.93) 
.fl1Elil.A: LESÃO CORPORAL CULPOSA. "DISPARO DE ARMA (PISTOLA 9mm). 
Manuseio incauto e defeso por normas de segurança sobre armamento. 
Defeito comprovado (desgaste na armadilha) que não afasta o juízo de 
r~provabi 1 idade, posto que o comportamento anterior do Agente criou o 
risco da superveniªncia danosa (omissão causat·iva), Resposta penal 
prestigiada ante · a demonstrada po~ção atrativa da culpabi 1 idade. Apelo 
improvido. Decisão unânime . 

46 937-2 - DF - Rei. Min. Ten. Brig do Ar George Belham da Motta. Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Aptes.: O MPM ju.nto à Aud. 
da 11~ CJM e DEMETRIO LADEIA DE CARVALHO, Sd.Ex. , condenado a 03 .meses 
de prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 1 89 , inc i so 1, ambos 
do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11íi CJM, de 20.01.93. 
Advs. Drs. Alexandre Lobão Rocha e Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa e deu provimento ao apelo do MPM para, reformando a Sentença, 
condenar •apelante-apelado à pena de 06 meses de prisão como i ncurso 
no art. 187, c/c os arts. 59 e 67, tudo do CPM. (Sessão de 04.05.93) 
r.!1E.I:ilA: DESERÇÃO - Recurso Mini ster ia 1 pretendendo a e~acerba.ção da 
pena sem a incidência da atenuante especial concernente à apresentação 
voluntária. Apelo da Defesa ponderando pela absolvição. Captur a 
mediante ação da patrulha militar. Delito configurado e admitido. 
Negado provimento ao apelo da Defesa e provido o recursos Ministerial . 
Decisão unânime. 

46 940-0 - SP - Rei. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Mi n. Dr. Antonio Carlos de Se i xa s Telles. Apte.: O MPM Junto à 15! 
Aud. da 25! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 15! Aud, da 2íi CJM , de 
28.01.93, que absolveu os Sds. Aer. MARCO ANTONIO FERRE I RA, do crime 
previsto no art. 248, .e EDUARDO ARAUJO DE JESUS , do cr i me prev i st o no 
art . 254, ambos do CPM, Advs. Drs. Ann e EI i sabeth Nunes de 01 i veira, 
Ariovaldo Barioni Cambra i a e Clov i s de Souza Brito . 
DECISiO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou prov i mento ao apelo do MPM 

.para manter a Sentença absolutória de· 1i instância. (Sessão de 
13.05.93) 
.fl1Elil.A: APROPRIAÇÃO IND~BITA SIMPLES e RECEPTAÇÃO Pedido de 
desclass i ficação para furto atenuado, s en~o consideradas as infrações 
como transgressões discipl i nares formulado pelo órgão Mi n i ster j al na 
sessão de Julgamento. "Res" não apreendida e nem examinada. Prova oral 
demonstrando que as granadas de g's lacrimogêneo ut i 'I izada s no 
e xercíc i o foram consumidas, não reg i strando a Administração M1 1 1tar a 
fa lt a de qualquer daquelas peças levadas para o campo , Mater i al idade 
del1t 1va i ncomprovada, não podend.o os Apelados serem incr1m1nados 
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pelas suas confissões isoladas, por 
probantes. Negado provimento ao recur.so 

carência de outros elementos 
do MPM. Decisão unânime. 

46 942 - 7 - PE - Rei. Min. Ten. Brig do Ar Jorge José de Carvalho. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: MAGNO JÚNIOR DOS SANTOS, Cb.E•., 
condenado a 03 meses de prisão, co~o incurso no art. 241, · parâgrafo 
único, do CPM, com o benefício do~ pelo prazo de 02 a·nos, e o 
direito de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ d~ Aud. da 7ii 
CJM, de 18.02.93. Advs. Ors. Oemerval Houly Lellis e Angela Mar ia 
Amaral da Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa para, reformando a Sentença ~, absolver o a~el~nte, na 
forma do art. 439, letra "b", do CPPM. (Sessão de 27.05.93) 
EMEnTA: - FURTO OE USO - O fyrtum ysys é o uso parcial ou momentâneo 
de uma co i sa móvel, sem o ·dolo de furto, não havendo o ânimo do agente 
de ter para si, definitivamente, a~ subtraída. No cas'o jn tela se, 
por um lado, a coisa foi usada momentaneamente por outro, não foi 
subtraída e•igência legal para a tipificação penal o que 
descaracteriza a infração na esfera cr imi na 1. O motorista mi 1 i tar, no 
desempenho de suas funções, na posse do veículo a ele destinado, não 
subtrai coisa alheia móvel - a viatura - quando a retira da garagem, 
submetendo-se a controleJ ainda que informal ·, de sentinelas, co~ o 
propósito de atender, momentaneamente, a comprDmissos particulares. 
Inteligência do Princípio da reser-va legal, e•presso no inciso XXXIX 
do art. 5Q da Carta Magna, e da letra "b" do art. 439 de CPPM. Por 
unanimidade, o Tribunal deu provimento ao apelo da defesa para, 
reformando a R. Decisão~. absolver o Apelante da im putação de 
incurso no art. 241, parágrafo único, do CPM, com base no art. 439, 
"b", do CPPM. 

46 943-7 - RS - Rei. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: CRISTIANO ROCHA, Sd. Ex., 
condenado a 03 meses e 15 dias de prisão, como in curso no art. 187, 
c/c o art. 189, i nc i so 1, primeira parte, ambos do CPM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da 1i Aud. da 3i CJM, de 11.02.93. Adva. Ora. Benedita 
Marina da Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da 
Defesa para manter a Sentença .L..9.Jl.ll.. (Sessão de 13.05.93) 
~: DESERÇÃO Justificativas de ordem pessoal incomprovadas. 
Incidência da Sumula nQ 3/STM. Dei ito adm iti do e configurado. Negado 
provimento ao recurso. Dec isão unânime. 

EMBARGOS DE DECLARACÃO 

6 074-9 - BA Rei. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Embgte.: 
SAMUEL FAINSHTEIN, civi 1. Embgdo.: O Acórdão do STM, de 25.03.93. 
Advs. Dr s . Ce 1 so Francoº de Sá Santoro, José Pau 1 i no Neto, Marcone 
Guimarães Vieira, Emídio Rodrigues Carreira e Sérgio Luis Teixeira da 
S i 1 V a. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou os Embargo s de 
Declaração, para manter o Acórdão prolatado. (Sessão de 25.05.93) 

.fl1fliI.A: EMBARGOS DE DECLARACÃO. No Acórdão embargado não se vislumbra 
nenhum ponto obscuro, omisso, ambíguo ou contraditório e sequer erro 
material. Embargos rejeitados. Decisão unânime. 

denúncia oferecida descreve 
unanimidade. 

um de 1 1 to em tese. Denegada a ordem, por . 

32 927-7 - RJ - Rei . Min. Dr. PaulÓ Cesar Cataldo. Pacte.: GEANETE 
PINTO DA COSTA, civi 1, i ndiciada em IPM i nstaurado na Diretoria de 
Armame nto e Comunicações da Martnha, alegando constrangimento ilegal 
por parte do CMG IVAN OE AOUINp VIANA, encarregado do mencionado 
inquérito, pede a concessão da ordem para que seja cancelada a sua 
in d ici açãb ou revogado o segredo de justi9a, para que possa utiliza~
se do S 2Q d

0

0 art ig o 346, do CPM. lmpte.: Dr. Gustavo Adolfo B. 
Ferreira. 
DECISIO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
ordem o .!!L.Ll. (Sessão de 15.06.93) 
~: HABEAS CORPUS. INOIC I AÇlO 

conheceu do pedido para denegar a 

EM INOUtRITO POLICIAL MILITAR. 
Pac iente que cala a verdade, com testemunha, ao ser inquirida em 
in quérito Pol ici al Militar. Requ i sição de novo procedimento 
investi gatório, p~lo Pargyet, para apuração das circunstâncias em que 
ocorrido o fato, à vista do comando proibitivo do art. 346 do CPM. O 
Ministério Público pode e deve promover os meios necessários à 
propositura da ação penal, não configurando tal procedimento ranhura a 
direitos , constrangimento injusto ou irrazoado passível de reparaQlo 
via remédio heróico. Precedentes Pretorianos. Pedido denegado. 
Unânime. 

32 929-3 - RJ Rei. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Pacte.: StRGIO MURILO MEDEIROS OE AZEVEDO, Sd.Ex., preao, 
cumpr i ndo pena imposta pelo Conselho Permanente de Justiça da 1i 
Aud._Aer. da 1i CJM, alegando constran11imento ile11al, por parte do 
mencionado Juízo, pede, 1 iminarmente, a concessão da ordem para que 
possa apelar em 1 iberdade. Adva. Ora. Janete Zdanowski Ricc i . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal denegou a ordem por falta de 
amparo legal. (Sessão de 15.06.93) 
~: DESERÇÃO. DIREITO OE APELAR EM LIBERDADE. A ausência de um dos 
requisitos objetivos do art. 527 do CPPM é suficiente para a negativa 
do direito. ln casy, réu classificado no MAU comportamento militar o 
qual, ante a doutr i na e jurisprudência concorre negativamente na 
aferição dos bons antecedentes. Réu preso por ocasião do julgamento. 
Indeferimento da Ordem . Unânime. 

Brasília, 05 de julho de 1993. 
ANTÔNIO ALVES CRISPIM 
Diretor em exercício 

CORREICÃO PARCIAL Senhor Assinante: 
1 427-9 -- RJ - Rei. Min. Alte. Esq. _Luiz Leal Ferreira. Reqte .: O 
Exmo. Sr. Juiz-Auditor Cor-regedor da Justiça Mil it ar. Reqda.: A 
Decisão do E•mo. Sr. Juiz-Auditor da 1i Aud . Ma r. da 1i CJM, de 
27.04.93, que de' term1nou o arquiva1nento do IPM n_Q 36/92, em que figura 
como i ndic ia da a civil MARA REGINA OE ALMEIDA. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, foi indeferido o pedido, para manter l.n. 
~a decisão atacada. (Sessão de 15.06.93) 
.fl1fliI.A: CORREICiO PARCIAL. lne•istência de prova de fato que, em tese, 
constitui crime. O dei ito de •concussão" é uma espécie de extorsão 
Pra t i e a d a p e 1 o f tine i o n á r i o p ú b 1 i e o e i s s o i n.o correu na h i pó tese sob 
exame, imposs1bil it ando o desarqu1vamento do IPM nQ ~6/92. Pretensão 
indeferida. Decisão unânime. 

REYISAD CRIMINAL 

1 246-6 - RS - Rei. Min. Dr. Aldo Fagundes. flev. Min. Ten. Brig. do Ar 
Jorge José de - Carvalho. Reqte.~· NILTON OE PAIVA, civi 1, solicita 
revisão cr1m1nal nos autos ~o P ocesso nQ 638/72, da Aud , da 52 CJM 
( A p e 1 a ç ão n Q 4 O . 2 3 7 ) •1 A d v : O ~\e q u r e n te . 
DECISlD: POR UNANIMIDADE, o Tr1b nal 1ndefer1u o pedido por falta de 
amparo legal. (Sessão de 27.04.93) 
~:REVISÃO CRIMINAL. A natur za Jurírl1ca .da res 1udicata, que é, 
também, garantia const1tuc1onal, cerca a Re~1são de extremos cuidados, 
de tal modo que seu cabimento tem sempre um caráter excepcional. 
Ped.i do de Revi são renovado, sob a inv ocação das a 1 íneas "a" e "c" do 
art. 551 do CPPM. Adm i tido, para ex~me, sob a ai Ínea "a", ver i ficar-se 
que, jn casu, não ocorreu uma decisão contrária à evidência dos autos. 
Pedido indef erido, por falta de amparo legal. Decisão unânime. 

HABEAS CORPUS 

( P u b 1 1 cação par a f i n s d o ar t. 14 5 d o R li S TM) 

32 925 - D - RJ - Rei. Min. Dr. Antonio Carlos de Sei•as Telles. Pacte.: 
MARCOS ANTONIO ALVES REIS, Cb~E•., denunciado perante a 1i Aud.Ex. da 
1i CJM, alegando constrangimento ile gal por parte do mencionado Juízo, 
pede, 1 iminarmente , a co nces são da ordem para que seja trancada a ação 
penal. lmpte.: Ora. Eleonora Sal le·s de Cal!]pos Borges. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem. (Sessão de 08.06.93) 
.fl:lfllll: HABEAS CORPUS. Pedi do de trancamento da ação pen.a 1 por 
entender a 1mpetrante não conter a denúncia oferecida o exig i du na 
letra "f", do artigo 77, do Código de Proce sso Penal Mi 1 itar. A falta 
do exigido no dispositivo processual acama, por acaso existente em 
denúncia, não acarreta a decretação de trancamento da ação penal. Por 
ventura não atendida essa exigência ter-se-ia inépcia da denúncia. A 

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en· 
!rega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados . 

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos 
Diários Oficiais . 

Via Superfície 
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Amazonas . Goiás, Mato Grosso. Minas Gerais. Rio de Janeiro. Sao Paulo. 
Tocantins 

Espírito Santo. Maranhao. Mato Grosso do Sul. Paraná 
Pará. Piauí. Rio Grande do Sul. Rondônia . Roraima. Santa Catarina 
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Os Diários Oficiais postad >s com via aérea serão entregues no prazo médio de 2 
dias após o dia da postagem . 

Maiores informações: 

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pele telefone 

(061) 226-6812 -



13552 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA N? 133 QUINTA-FEIRA, 15 JUL 19')3 

Ministério Publico da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República em Sergipe 

PORTARIAS DE 09 DE JULHO DE 1993 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 
DE SERGIPE, no uso da comP,etência que lhe foi delegada pela Porta-
ria no 238, de 03 de julho de 1980, do Senhor Procurador Geral da 
República; resolve 

NQ 10 - Designar o Dr. Gilson Gama Monteiro, Procurador da Repú-
blica de lD Categoria para funcionar como fiscal da lei nos autos 
da Ação de Usucapião requerida por Maria Enide Santos Melo contra 
a União Federal (Proc. no 92.13418-1). 

NQ 11 - Designar o Dr. Gilson Gama Monteiro, Procurador da Repú-
blica de lD Categoria para funcionar como fiscal da lei nos ~utos 
da Ação de Usucapião requerida por Mineração Sergipe S/A contra a 
União Federal (Proc. no 92.11016-7). 

NQ 12 - Designar o Dr. Gilson Gama Monteiro, Procurador da Repú-
blica de lO Categoria para funcionar como fiscal da lei nos autos 
da Ação de Usucapião requerida por Edmee Ferreira Maia Cardoso con 
tra a União Federal (Proc. no 92.12883-1). 

FLORISMUNDO VIEIRA DE ANDRADE 

Editais e Avisos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

EDITAL DE 13 DE JULHO DE 1993 

O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, 
PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

F A Z S A B E R, ao~ que o presente Edital virem que, nos termos 
do artigo 11 , da Lei 4.493, de 24 de novembro de 1964, a Sra. 
STELLA JX>DSWORTB CORDEIRO GUERRA, viúva do Ministro João Baptista 
Cordeiro Guerra, falecido P.m 27 de junho de 1993, requereu 
habilitação como beneficiária do Montepio Civil de que era 
contribuinte o referido Ministro, juntando, para tanto, a necessária 
documentação. 

MINISTRO OCTÃVIO GALLOTTI 

(DIAS: 15, 16 e 19/07 /93) 

.. . - / A INFORMAÇAO ESTA 
/ 

.MAIS PROXIMA 
DO ADMINISTRADOR 

Preco: 
Cr$.37 .000.00 
Não incluídas 
despesas com 
remessa. 

O administrador brasileiro já incorporou ao seu hábito 
de leitura uma referência bibliográfica quadrimestral 

indispensável: a Revista Brasileira de Administração (RBA). 
Editada pelo Conselho Federal de Administração, a RBA 

tem como objetivo levar informações sobre o cotidiano 
profissional em administração. Em sua edição n? 9, 
a RBA traz, entre outros assuntos, matéria de capa 

abordando a chegada do polêmico IPMF e quais mudanças 
provocará na vida dos brasileiros. Notícias de interesse geral 

da classe, referências bibliográficas atualizadas, artigos e, 
ainda, informações sobre o III FIA - Forum Internacional 
· de Ãdministração que acontecerá no Rio de Janeiro, 

nos dias 6 a 8 de outubro próximo. 
Ser administrador nos tempos de hoje significa estar 

informado sobre o que ocorre nos setores público e privado. 
Utilize este instrumento, o da boa informação. 

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal 

INFORMAÇÕES E VENDAS: 
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000 

CEP 70604-900 Brasília, DF 
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ 20.000,00 


